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REQUERIMENTO Nº 066/2019. 

 

O Vereador Vilson Alves dos Santos - SD, usando de suas 

prerrogativas regimentais; 

 

REQUER: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Medicilândia, Estado do Pará, considerando as formalidades contidas 

no Art. 172, inciso VII do RI/CMM – “Dependendo de Deliberação 

Imediata do Plenário sujeito à discussão”, observado também o Art. 

26, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal, que Oficialize a 

CONVOCAÇÃO do Excelentíssimo Senhor CELSO TRZECIAK – Prefeito 

Municipal de Medicilândia, Estado do Pará, para que o mesmo se faça 

presente no Grande Expediente da Sessão Ordinária desta Egrégia 

Casa de Leis, a qual realizar-se-á dia 20 (vinte) de maio de 2019, 

às 10:30hs (dez horas e trinta minutos) no Plenário Legislativo, 

para esclarecer a sociedade medicilandense sobre assuntos 

relacionados a prestação de serviços públicos de modo geral, 

sobretudo, o Cronograma de trabalho das Secretarias Municipais de 

Transporte e de Viação e Obras (recuperação de vicinais e ruas da 

cidade, agrovilas e distrito); convênio PDRS Xingu (recuperação 

vicinais); Convênio (Urbanização do Eixo Rodoviário Sede de 

Medicilândia; Asfalto na Cidade); demais assuntos relacionados à 

saúde pública, Educação, Assistência Social, Agricultura, Esporte, 

Lazer e Cultura. 

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 08 dias do mês 

de maio do Ano de 2019. 

 

___________________________ 

Vilson Alves dos Santos 

Vereador SD/CMM 

JUSTIFICATIVA: 

 

Convocação acima se faz necessária para efeito de 

esclarecimentos das Ações de Governo sobre os assuntos de 

competência do Executivo Municipal e de interesse da 

municipalidade, execução de serviço nesse início de verão, ao 

exposto, solicitamos a compreensão dos colegas na aprovação do 

instrumento. 
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